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LEI N" 3.767. de 12 de setembro de 2022

Autoriza a abertura de Crédito Adicional Suplementar, no valor
de R$ 1.275.000,00 (um milhão duzentos e setenta e cinco mil
reais) no Orçamento da Secretaria de Saúde

O Prefeito de Lavras do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são

conferidas pelo inciso III, do art. 114 da Lei Orgânica, faz saber que a Câmara de Vereadores decreta e ele
sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1o Fica autorizado aabertura de Créditos Adicionais Suplementares no total de R$ 1.275.000,00

(um milhão duzentos e setenta e cinco mil reais) , nas seguintes Unidades Orçamentarias:

10.01. SECRETARIA DE SAUDE RS 1.275.OOO,OO

r0.t22.02t3.2082- MANUT DA SECRETARIA DE SAUDE R$ 100.000,00

3.3.90.14.00.00.00.0040- Dirírias RS 25.000,00

3.3.90.30.00.00.00.0040- Material de Consumo R$ 50.000,00

3.3.90.36.00.00.00.0040- Outros Serviços de Terceiros R$ 5.000,00

3.3.90.40.00.00.00.0040- Serviços de Tecnologia R$ 20.000,00

10.301 .022s.2r03- MANUT ATENÇÃO BASTCA A SAUDE

3 . 1 . 90. 04. 00. 00. 0040- Contratação Por Tempo Determinado

10.301 .022s.208s- Prso DE ATENÇÃO eÁSrCA FIXO

3.3.90.36.00.00.00.4500- Outros Serviços de Terceiros- P Física

3.3.90.39.00.00.00.4500- Outros Serv. Tervceiros- P. Jurídica

10.301 .0225.2089- PROG AGENTES COMLINITÁruOS DE SAUDE

3.1.90.1 1 .00.00.00.4500- Vencimentos e Vantagens Fixas

10.301 .0225.2103- MANUT ATENÇÃO BASTCA A SAUDE

3 . 1 . 90, 04. 00. 00.45 00- Contratação Por Tempo Determinado

3.3.90.36.00.00.4500- Outros Serviços de Terceiros- P Física

R$ 70.000.00

R$ 70.000,00

RS 500.000.00

Rs 250.000,00

R$ 250.000,00

R$ 150.000,00

R$ 150.000,00

R$ 400.000.00

R$ 250.000,00

R$ 100.000,00

R$ 50.000,003. 1.90. I 3.00.00.4500- Obrigações Patronais
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10.301 .022s.2r33- MANUTENÇÃO TRANSPORTE DE PACIENTES

3.3.90. 1 4.00.00.4500 - Dirírias Civil

R$ 55.000,00

R$ 55.000,00

Art. 2o Servem de recurso para o crédito adicional suplementar, o superávit financeiro de 2021 do

recgrso 4500- de R$ 675.000,00 (setecentos e setenta e cinco mil reais), e maior arrecadação por emendas

parlamentares para custeio no recurso 4500- no valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) de

incremento a atenção básica, e a redução das seguintes rubricas do orçamento vigente:

IO.O1- SECRETAzuA DE SAUDE

10.122.0213.2082- MANUT DA SECRETARIA DE SAUDE

3.3.90.39.00.00.00.0040- Outros Serviços de Terceiros

10.3021 .0228.2094- MANUT AÇÕES DE SUPORTE BÁSrCO

3.3.90.36.00.00.00.0040- Outros Serviços de Terceiros- P Física

3.1.90.1 1.00.00.00.0040- Vencimentos e Vantagens Fixas

t0.30r.022s.1040 - AQUrsrÇÃo pp vEÍcul,os
4.4.9 0.52.00. 00. 00.45 00- Equipamento e Material Permanente

10.301 .0225.2103- MANUT ATENÇÃO BASICA A SAUDE

3.3.90.30.00.00.4500- Material de Consumo

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Lavras do Sul, 12 de setembro de 2022.

RS 275.000,00

RS 25.000,00

R$ 25.000,00

RS 75.000,00

R$ 25.000,00

R$ 50.000,00

R$ 55.000,00

Rs 55.000,00

R$ 120.000,00

R$ 120.000,00


